
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA
HOSPITAL

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 009/2020

O HOSPITAL OPHIR LOYOLA, com personalidade juÍídica de Direito Público, sito na Av. Magalháes

BaÍata, no 992, São Braz, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o no 08.109.44410001-71 , neste ato

representado por seu Diretor Geral, JOSÉ ROBERTO LOBATO DE SOUZA, brasileiro. solteiro, Médico,

portador do CPF no 373.954.752-91 e RG n" 16609'19 - SSP/PA, residente e domiciliadô nesta cidadê

considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregáo, na Íorma eletrônica no 011/2020, para

REGISTRO DE PREÇOS no 009/2020, publicada no DOE no 34.117 de 1210212020, processo

administÍativo n.o 20'19/3/10,537, RESOLVE registrar os prêços da êmpresa BRASFARMA coMERclo

DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua Maravalho Belo. n" 77, Bairro da Marambaia - Belém/PA,

CEP: 66.623-240, Fone: (91) 3í31€200, E-mail: brasfarmalicitacoes3@qmail.com I

brasfarmahospitalar@qmail.com , inscrita no CNPJ sob o n" 00.799.666/000í -51 nêste ato representado

pela sócia, MARIA DO SOCORRO SOUSA CARDIM, brasaleara, viúva. empresáÍia. possuidora da Cl no

3117017 SSP/PA e do CPF/MF no 25033077368, Íesidente ê domiciliada nesta cidade. De acordo com a

classificaçáo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

altêraçóês, na Lêi Estadual no 6.474, de 06 de agosto de 2002, no Dêcreto no 1.887. de 07 de novembro

de 2017, e em conformidade com as disposiçÕes a seguiÍ.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2,1 - O preço registrado, as especiíicaçÕes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes

ofertadas na pÍoposta sáo as que seguem:
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VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

032187-7 UND 1800 R$ 26 44
R$

47.592,OO

BFASFABITÂ *,.- ,. . --.-,
ooMEROTO tÉ i:.üti .". ,
MED|. ÂMEr'nG:_E i _.j1.l :-
00799666@15=É;. -',

Assesso â dg Contrâtos
Av. Magalháes BaÍata no 992 - Bairro: São Braz - Belém-Pá - CEP: 66060-281. Fone/Fax: (91) 3265-6605

E-maiI contraloshol@qmail.com / ascont@ophrrloyola.pâ.qov br

T.T+L

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -A presente Ata tem por objeto o rêgistro de preços parao eventual Fornecimento de MATERIAL

TECNICO HOSPITALAR, especiÍicado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência. anexo do edital de

Pregão n' o1112020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

rndependentemente de transcrição.

L

Agulha paÍa anestesia peridural 169 x 3 1/2.
geometria da ponta das agulhas peridurars
êspecialmênte desênvolvida para oferecer
maior sensrbrlidade durante o procedimênto.
bisel mars cuÍto que o padrão. desenvolvrdo
para minimizar a possibilidade de punÇão
acrdental da duÍa-máter. canháo luer-lok
inteÍnamente cônrco garante conexáo
segura e facilita inserçào-do cateteÍ. cànula
demarcada em cm. proporcionando perfeito
conhecimento da profundidade inseflda.

I
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aletas que proporcionam facilidade no
manusêio, quâlqueÍ que seja a têcnica
empregada.
AGULHA WEISS 16G 3 %
EMBALAGEM C/ 20
RMS: 10033430144
PROC: BRASIL
MARCÂ,/FAB: BECTON DICKINSON lND.
CIRURGICAS LTDA - BRASIL
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CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÍá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagêm e respêitadas, no que couber, as

condiçóes e as regras estabelecidas nâ Lei no 8.666, de 1993 e no DecÍeto Estadual n.1887/2017.

3.í.1 - A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôes Íeitas

por órgãos ou entadades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à rêalizaÇeo de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que náo participaram do Íegislro de prêços, que demonstre a vantajosidâde para

a administração pública esladual da utilizaçáo da ata de registro de preços.

3.2 - Cabeé ao fornecedor beneficiário da Ata dê Registro dê Preços, observadas as condiçoes nêla

estabelecidas. optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, desde que este fornecimento náo prqudique

as obÍigaçoes anteriormente assumidas com o órgáo gerencaador e órgáos participantes.

3.3 - As aquisiçÕes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por órgâo

ou entrdade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e íêgistrados

na ata de regrstro de preços para o órgáo gêrenciador e órgáos participantes.

3.4 - As adesÕes à ata de registro de pÍêços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo dê cada

item rêgistrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador ê órgáos participantês,

independente do número de órgáos náo participantes que êventualmente aderirêm.

3.4.1 - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e êmprêsas de pequeno portê ê cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgáo gerenciador somente autorizará a adesáo

caso o valor da contratação pretendida pêlo aderente, somado aos valores dâs contratações já prevastas

para o órgão gerenciador e participantes ou lá destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000 00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n'295712011 - P).

3.5 - Ao órgáo não participante que aderir à ata competêm os atos relativos à cobrança do cumprimento

pêlo fornecedor das obrigaçóês contratualmente assumidas e a aplicaçáo, obseÍvada a ampla defêsa ê o

contraditório. de eventuais penalidadês dêcorrentês do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6 - Após a autoÍizaçáo do órgáo gerênciador, o órgão náo participante deverá efêtivar a contratação

solicitada em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.ô.í - Caberá ao órgáo gerencaador autorizar, excepcional ê justificadamente, a prorrôgaçáo do prazo

para êÍêtivaçào da contratação, respeitado o prazo dê vigência da ata, desde que soliciteda pelo órgão

náo participante
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